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Actos do Poder Legislativo 
LEI N. l 2 3 0 - A 

DB 21 DB DBZBMBRO DB 1910 

Concedendo á *Empresa deForça e Luz de Jahú* o direito de de -
sappropriação dos terrems necessários ao seu desenvolvimento. 

0 Presidente do Estado de 8. Paulo, 
Paço saber que o Congresso Legislat ivo decrefòn e e u ' p r o 

mulgo a seguinte l e i : 
Art igo 1.° A Empresa de Força e i uz de Jahú, sociedade 

anonyma, com sede nesta Capital , gosará i-> direito de desappro-
priaçao, nos terctos da legisação em v i g i r , para a acquisiçao dos 
terrenos necessários á locação de sua l inha de transmissão da 
cachoeira do Jequitáia, no Jacaré Grande a Jahú e a outras lo
calidades para as quies tenha concessão. 

Art igo 2.° No caso da existência de empresas congêneres, 
cem privilégios nos municípios que tenham de sar atravessados, 
a peticionaria não pjderá iavadir zonts já privilegiadas e será 
obrigada a respeitar todrs os contractos mtmicipaes existentes. 

Art igo 3.° E s i limitarão cessará mediante eccôrdo prévio 
das municipalidade», des'e que, no crnaamen '0 da l inha r.ddu-
ctera, se executem todas as obras necessárias ás condições de 
segurança exigidas na technièa. 

Art igo 4 ° Revrgam-se as d aposições em eontrario. 
O Secretario de Estado dos Negocies da Agr icu l tura , Còm

mercio e Obras Publicas, as sim a faça exeeutar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 21 de Dezem

bro de 1910. 

M . J . D E A L B U Q U E R Q U E L I N S . 

A . DB PADDA S A L L E S . 

LEI N. 1242 

DB 2 6 DB DHZEMBRO Da 1 9 Í Ô 

Crêa o districto de paz de Bella 'Vista, desmembrado do da Con
solação, do município da Capital 

O Doutor Manoel Joaquim de Albuquerque L i n s , presidente 
do Estado de Sãi Paúlò. 

Faço sabar que o Congresso Legis lat ivo do Estado decretou 
e eu promulgo a l e i seguinte : 

Art igo 1." F.'ca creado o districto de paz de «Bella Vista», 
desmembrado do da Consolação, do município da Cap i ta l . 

Art igo 2 ° As divisas do novo distrieta são as seguintes : 
Começam no largo do Riachuelo, sób m p i la rua Sauto An ton io , 
tomam á esquerda pelo aterrado da rua Mart inho Prado, dahi na 
direcção da rua F r e i Caneca, por esta em toda a sua extensão 
e pela l ioha do seu prolongamento até ao rio Pinheiros, tomam 
Ã esquerda, dividindo com o districto de paa. de B u U n t a n , seguem 
o cario do mesmo rio Pinheiros, até eníóritrar as diviBis de 
V i l l a Masianna, por estas, até encontrar as da Liberdade e por 
estas, finalmente, até ao ponto in i c i a l . 

Ar t igo 3.° Es ta l e i obrigará desde a data da sua publ ica
rão. 

O Secretario de Estado dos Negocio» do Interior,, assim a 
faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de São Pátio, ao» v inte e 
seis de Dezembro de m i l novecentos e des. 

M . J . A L B U Q U E R Q U E L I N S . 
CARLOS GUIMARÃES. 

Publ icada na Secretaria de Estado dos Negocies do Interior, 
aos vinte e seis de Dezembro de m i l novee sntos e d e » — 
O director-geral, Alvaro de Toledo, 

L E I N. 1243 

DB 27 DB DSZBMBRO DB 1910 

Crêa « converte eschola.t preliminares em diversos municípios 

O Doutor Manoel Joaquim de Albuquerque L i n ' , Presidente 
do Fstsdo de São Pauto. 

Faço saber que o Congre iso Legis lat ivo do Estado decreton 
e eu promulgo a lei seguinte : 

Ar t i go 1.° F i ;am oreadaa as seguintes eschola» preliminares : 
Paragraphe 1.°—Masculinas ; 
U m a no bairro do Itapeva, munioipio de Itaporanga ; 
uma no bairro do Butá, do mu icipio de S. José des Campos ; 
uma no bairro do Cortume, do muaieipio de P i n i a m o n h a a -

gaba ; 
uma no bairro de Sousa Queiroz, do município de Santa 

C r a z da Conceição ; 
uma no bairro de A gua Vermelha, do município de S a a 

Carlos ; 
ama no bairro do Jacaré, do mesmo município ; 
uma no bairro do Monjo lnho, do mesmo município; 
uma no bairro da Fortaleza, do mesmo município; 
uma no bairro da Floresta, do mesmo município ; 
nma no bairro da Babylonia, do mesmo município ; 
uma no bairro do Ararahy, do mesmo município; 
nma no bairro do Capão Preto, do mesmo município; 
uma co bairro da Cachoeira, do município de Santa C r u z 

da Conceição ; 
uma no bairro do Cataguá, do município de Taubaté; 
uma no bairro do Ibitirama, do município de Monte A l t o » 
ama em Candido Rodrigues, do mesmo mau ic i pio ; 
uma no bairro do Xigó, do município de P i rac i caba ; 
uma no bairro do Caxambu, do município de J u n d i a b y v 
uma no núcleo «Barão de Jundiahy», do mesmo município; 
uma no bairro de Santa Barbara, do município de Itars.ré; 
uma no bairro de V i l l a Maríanna, do município da C a p . t a l ; 
uma no bairro do Cambucy, do mesmo município ; 
nma no bairro do Bom Retiro, do mesmo munc ip io ; 
uma no bairro da Be l l a V is ta , do mesmo município y 
uma no bairro da Consolação, do mesmo município v . 
uma no bairro da Liberdade, do mesmo munieipio» 
uma no bairro do Bras , do mesmo munieipio ; 
uma uo bairro da Modea, do mesmo mttnicipio ; 
uma no bairro do Belémzinho, do mesmo município ; 
ama no bairro de Santa Eph igen ia , do mesmo município ; 
uma no bairro da Lapa , do mesmo município', 
uma ne bairro de Nossa Senliora do O ' , do mesma muni'» 

eipio ; 
urnr, no bairro do Butantan, do mesmo m u n i e i p i o ; 
U T j a no bairro da Penha, do mesmo muoiei.^ío ; 
Uma na sede do município de Itapeoeric» • • 
nma em P i ra juhy, do munieipio de B^urú'; 
uma em Jacut inga , do mesmo raar J c i p i o ; 
um aa lede do manjeinio de F ^ e i i © » » 


